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DECRETO N. 4.149/2.025.

- de l0 de Março de 2.025 -
(Que trata do Cancelamento de Restos a Pagar)

FERNANDO ROSSI, Prefeito Municipal de Inúbia Paulista, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.68 e 69 da Lei

Orgânica Municipal e Lei no 1.776 de 06 de Dezembro de 2.024, que

aprovou o Orçamento do Municipio para o Exercício de

2.02s......................

Artigo l'- Fica cancelado o empenho de Restos a Pagar, relacionado na tabela abaixo,

devido a solicitação do setor de Licitações, devido a desclassificação de fomecedor da Dispensa no 116/2.024, devido ao

descumprimento de prazo de execução de serviços:

Data do Empenho N" do empenho Fornecedor

t9/t212.024 9971 DNN ENGENHARIA LTDA 29.950,00

Totâl de Restos a Pagar anulad0,........,.... 29.950.00

Anigo 2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições ao contrário

tnúbia Paulista - SP, 10 de Março de 2.025

ROSSI

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal, publicado por afixação no lugar público de costume
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